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INDICÂçÃO Ne 07t8/202,6

Fico o Chefe do Poder Executivo outorizodo o odotar medidos
paro simpliÍicot o acesso o medicomentos essenciois poro o
tratomento dos pexoas dentro do kpectro Autista (TEA), no

formo que indica.

EXMO SENHOR PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAI. DE FORTAI.IZA

o vereador abaixo signatário, no uso de suas âtribuições legais e na forma regimental, vem submeter à
apreciação desta Augustâ casa de leis a lndicação em epígrafe, a qual depois de aprovada será enviada ao
Exmo. Senhor PreÍeito para que este encaminhe ao poder Legislativo, em forma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTAI.EZA EM

.l\ D E-+§!§S-}}§_DE 2025.
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A CÂMARA MUNtctpAt DE FoRTAtEzA DECRETA

Art' 19 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adotâr as medidas necessáíias para a simplificação dos
procedimentos ãdministrativos de acesso a medicamentos e tratamentos essenciais destinados a pessoas
com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Parágrafo Único: o acesso aos medicamentos será condicionado à aprêsentação de raudo médico
detalhado, contendo o quadro clínico do paciente, e da respectiva pres,ição médica, emitida por
profissional devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM).

Art' 29 Estâ lndicação tem por objetivo garantir um âcesso mais ágil e menos burocrático aos medicamentos
e tratamentos necessários, assegurando que as famílias possam obter os cuidados de forma eficiente e sem
entraves administrativos.

Art.39 Esta lndicação entra em vigor na data de sua aprovação.
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,USTIFICATIVA

Alinhada à Lei ne 72.764/2012, que estabelece a Políticã Nacional de Proteção dos Direitos da
Pessoa com TranstoÍno do Espectro Autista, esta proposição visa aprimorar o acesso a medicamentos pâra
pessoâs com Transtorno do Espectro Autistâ (TEA).

A Política Nacionar de Medicamentos (pNM), instituída pera Lei ns g.782/gg, representa um
marco fundamental na gârantia do acesso da popuração a medicamentos seguros, eficazes e de quaridade.
contudo, â complexa teia de procedimentos burocráticos que frequentemente envorvem a aquisição de
medicâmentos, especialmente aqueles destinados a tratamentos específicos como o Transtorno do
Espectro Autista (TEA), configura-se como um obstáculo que contraria os princípios basilares da pNM e do
próprio direito à saúde.

Simplificar os procedimentos burocráticos é essencial para garantir que os cidadãos tenham
acesso rápido às medicações prescritas, assegurando a continuidade e eficácia do tratamento. A
complexidâde atual causa atrasos nos tratamentos, impactando negâtivamente a saúde dos beneficiários.

A burocracia excessiva, com suas exigências complexas de documentos, excesso de
documentação médica, prazos lonSos e múltiplas autorizações, prejudica os pacientes de diversas formas,
tais como:

al Atraso no início ou interrupção de tr*ementos: A demora na aquisiçâo de
medicamentos pode comprometer a efetividade do tratâmento, principalmente em
situações em que a Íapidez na resposta é fundamentâ1.

b) Agravamento do quadro clínico: A indisponibilidade de medicamentos no tempo
certo pode agravar a condição de saúde dos pacientes, causando mais sofrimento,
crises e complicações médicas.

cl custos adicionais: A burocraciâ excessiva pode gerar custos adicionais para os
pâcientes e pafti o sistema de saúde, seja pela necessidade de recorrer a
medicamentos mâis câros ou pela realização de exames e procedimentos
desnecessários.

d) Desigualdade no âcesso: O excesso de burocracia afeta de forma mais significativâ a
populaçâo mais vulnerável, que não possui recursos financeiros ou conhêcimento
para lidar com os trâmites complexos do sistema de saúde, ampliando as
desigualdades no acesso a medicamêntos.

A desburocratização dos procedimentos de acesso a medicamentos, por sua vez, pode trazer
uma série de benefícios para os pacientes e para o sistema de saúde do Município:

a) Acesso mais rápido e facilitedo âos medicamentos: A simplificação dos processos
permite que os pacientes tenham acesso mâis rápido aos medicamentos de que
necessitam, garantindo o início ou a continuidade dos tratamentos de forma contínua
ê sem interrupções.
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b) Merhora na eÍetividade dos tratementos: o acesso oportuno aos medicamentos
contribui pâra a merhora na efetividad€ dos trâtamentos, reduzindo o risco de
complicaçôes e o tempo de recuperação dos pacientes.

c) Redução dê custos: A desburocratização contribui para a redução de custos no
sistemâ de sâúde, âtravés da diminuição do Íetrabalho e da otimização do uso de
recurs05.

d) Promoção da equidade; A simplificação dos processos facilita o acesso aos
medicamentos para a população mais vulnerável, contribuindo pan a redução das
desigualdades no acesso à saúde.

O objetivo primordial é implementâr medidas que assegurem o acesso facilitado amedicamentos e tratamentos essenciais para pessoas com TEA. Atualmente, as Íamílias enfrentamdificuldades significativês para obter os recursos de saúde necessários, devido a exigências excessivas eprocedimentos burocráticos complexos.

Desburocratizar os processos administrativos é fundamental para melhorar o acesso e aeficiência na saúde, assegurando um tratamento digno e adequado. Medidas quê âgirizem a documentação
e reduzam a espera por medicamentos são essenciais para uma porítica de saúde mais humana e justa.

uma das formas de desbuÍocratizar é a imprêmentação de um sistema digitar unificado, comregistro e acesso eletrônico a laudos e prescrições, é uma forma de desburocrâtizar o processo e otimizaÍ oserviço público de saúde.

Ademais, â criação de canais de atendimento eficientes, a exempro de terefones, apricativos,
chats online e atendimento presencial, revela-se fundamental para dirimiÍ dúvidas e prestar auxílio aospacientes em todas as etapas dos processos administrativos.

A presente medida, em consonância com os princípios da eficiência e dâ razoabiridade, visa aassegurar o acesso cérere e desburocratizado aos medicamentos, em pror da concretização do direitofundamentâl à saúde.

Assim, soricita-se ao Executivo Municipar que adote as medidas necessárias para atênder a estademanda, visando a merhoria da quaridade de vida dos munícipes com Trânstorno do Espectro Autista (TEA).
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